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PORTARIAS

PORTARIA 496/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 28 de agosto de 2024, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Igino Marcos 
da Mata de Oliveira: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Lorena Gabriela Santos Martins.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 27 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA Nº 497/2024
CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIO-

NAL A SERVIDORA QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais; Considerando o disposto no 
art. 15 da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; Con-
siderando que a servidora abaixo relacionada, cumpriu as 
exigências contidas nos arts. 3º ao 10 da Portaria 475 de 
22.05.2020; Considerando o parecer favorável da Comis-
são de Desenvolvimento Funcional, datado de 12 de julho 
de 2024; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor efetivo abaixo relacio-
nado, Progressão Por Capacitação Profissional, passando a 
ocupar o seguinte nível:

Nome Cargo Classe Nível 
Giovanna Aparecida da Cruz Santos Agente Legislativo F 12 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros conforme disposto no 
Art. 10, da Portaria nº 475 de 22.05.2020, a partir de 
25/08/2024 conforme indicado na análise da Comissão de 
Desenvolvimento Funcional.
Câmara Municipal, 27 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA Nº 498/2024
CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIO-

NAL A SERVIDORA QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais; Considerando o disposto no 
art. 15 da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; Con-
siderando que a servidora abaixo relacionada, cumpriu as 
exigências contidas nos arts. 3º ao 10 da Portaria 475 de 
22.05.2020; Considerando o parecer favorável da Comis-
são de Desenvolvimento Funcional, datado de 22 de agos-
to de 2024; RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a servidora efetiva abaixo relacio-
nada, Progressão Por Capacitação Profissional, passando a 
ocupar o seguinte nível:

Nome Cargo Classe Nível 
Emiliza Rosemberg Mendes Didier Jornalista F 13 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Portaria nº 475 de 22.05.2020, a partir da data do 
protocolo do requerimento.
Câmara Municipal, 27 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA Nº 499/2024
CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIO-

NAL A SERVIDORA QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais; Considerando o disposto no 
art. 15 da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; Con-
siderando que a servidora abaixo relacionada, cumpriu as 
exigências contidas nos arts. 3º ao 10 da Portaria 475 de 
22.05.2020; Considerando o parecer favorável da Comis-
são de Desenvolvimento Funcional, datado de 22 de agos-
to de 2024; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a servidora efetiva abaixo relacio-
nada, Progressão Por Capacitação Profissional, passando a 
ocupar o seguinte nível:

Nome Cargo Classe Nível 
Maria Francisca de Jesus Mendes Agente Legislativo F 19 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Portaria nº 475 de 22.05.2020, a partir da data do 
protocolo do requerimento.
Câmara Municipal, 27 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA Nº 500/2024

CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIO-
NAL A SERVIDORA QUE MENCIONA.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no 
uso de suas atribuições legais; Considerando o disposto 
no art. 15 da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; 
Considerando que a servidora abaixo relacionada, cum-
priu as exigências contidas nos arts. 3º ao 10 da Portaria 
475 de 22.05.2020; Considerando o parecer favorável da 
Comissão de Desenvolvimento Funcional, datado de 22 de 
agosto de 2024; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a servidora efetiva abaixo rela-
cionada, Progressão Por Capacitação Profissional, passan-
do a ocupar o seguinte nível:

Nome Cargo Classe Nível 
Adriana Evangelista Miranda Oficial Legislativo F 13 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Portaria nº 475 de 22.05.2020, a partir da data do 
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protocolo do requerimento.
Câmara Municipal, 27 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA Nº 501/2024

CONCEDE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIO-
NAL A SERVIDORA QUE MENCIONA.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais;  Considerando o disposto no 
art. 15 da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; Con-
siderando que a servidora abaixo relacionada, cumpriu as 
exigências contidas nos arts. 3º ao 10 da Portaria 475 de 
22.05.2020; Considerando o parecer favorável da Comis-
são de Desenvolvimento Funcional, datado de 22 de agos-
to de 2024; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a servidora efetiva abaixo relacio-
nada, Progressão Por Capacitação Profissional, passando a 
ocupar o seguinte nível:

Nome Cargo Classe Nível 
Midian de Souza Silva Contabilista F 14 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
10, da Portaria nº 475 de 22.05.2020, a partir da data do 
protocolo do requerimento.
Câmara Municipal, 27 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA Nº 502/2024
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL À 

SERVIDORA QUE MENCIONA.
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições legais; Considerando o disposto nos art. 
11 e 27 § 2º, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018; 
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desen-
volvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida à servidora efetiva abaixo rela-
cionada, Progressão, passando a ocupar o seguinte nível:

Nome Cargo Classe Nível 
Suila Camargos Mauricio Oficial Legislativo F 03 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 
13, da Lei Complementar nº 647 de 29.06.2018.
Câmara Municipal, 27 de agosto de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

Câmara
acontece....

.............................................................

A primeira sessão legislativa do mês de
setembro acontece na segunda-feira, dia 2.

..................................................


